
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente
da Casa Civil

Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de
2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 112.000.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 217.000,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1 120.000.000,00

T O T A L 1 232.217.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 217.000,00

1 1 217.000,00
12.272.0101.4682 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS

- FUNDEF 112.000.000,00
1 1112.000.000,00

12.361.0803.4778 MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUN 120.000.000,00

1 3120.000.000,00
T O T A L 232.217.000,00

08002 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 26.000,00
T O T A L 1 26.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 26.000,00

1 1 26.000,00
T O T A L 26.000,00

08003 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTO ESCOLAR
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 23.500,00
T O T A L 1 23.500,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 23.500,00

1 1 23.500,00
T O T A L 23.500,00

08006 COORD. ENSINO REG. METROPOLITANA
GDE.SP.

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 118.000.000,00

T O T A L 1 118.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.362.0804.5163 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 118.000.000,00

1 1118.000.000,00
T O T A L 118.000.000,00

08007 COORDENADORIA DE ENSINO
DO INTERIOR

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 133.000.000,00

T O T A L 1 133.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.362.0804.5163 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 133.000.000,00

1 1133.000.000,00
T O T A L 133.000.000,00

08008 COORD. ESTUDOS E NORMAS
PEDAGÓGICAS

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 73.500,00

T O T A L 1 73.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 73.500,00

1 1 73.500,00
T O T A L 73.500,00

08009 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 156.000,00
T O T A L 1 156.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 156.000,00

1 1 156.000,00
T O T A L 156.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 1.500.000,00

T O T A L 1 1.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.272.0101.4764 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS

- ENS. FUNDA 1.500.000,00
1 1 1.500.000,00

T O T A L 1.500.000,00
08006 COORD. ENSINO REG. METROPOLITANA

GDE.SP.
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 86.500.000,00
T O T A L 1 86.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5161 REMUNERAÇÃO E ENC. PROFIS.

MAGISTÉRIO-FU 86.500.000,00
1 1 86.500.000,00

T O T A L 86.500.000,00
08007 COORDENADORIA DE ENSINO

DO INTERIOR
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 149.000.000,00
T O T A L 1 149.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5161 REMUNERAÇÃO E ENC. PROFIS.

MAGISTÉRIO-FU 149.000.000,00
1 1149.000.000,00

T O T A L 149.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 1126.496.000,00
DEZEMBRO 126.496.000,00
T O T A L 1 3120.000.000,00
DEZEMBRO 120.000.000,00
T O T A L G E R A L 246.496.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 120.000.000,00 120.000.000,00 0,00
11816 7 1º 1 112.000.000,00 112.000.000,00 0,00
11816 7 1º 3 27.000.000,00 27.000.000,00 0,00
977 5º 224.000.000,00 224.000.000,00 0,00
978 10 496.000,00 496.000,00 0,00
TOTAL GERAL 483.496.000,00 483.496.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.448, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Educação, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

13.175.586,00 (Treze milhões, cento e setenta e cinco
mil, quinhentos e oitenta e seis reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria da Educação, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de
que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de
janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08006 COORD.ENSINO REG.

METROPOLITANA GDE.SP.
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 13.175.586,00
T O T A L 1 13.175.586,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5159 MANUTENÇÃO DO ENSINO

FUNDAMENTAL 13.175.586,00
1 3 13.175.586,00

T O T A L 13.175.586,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 8.348.540,00
T O T A L 1 8.348.540,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 8.348.540,00

1 3 8.348.540,00
T O T A L 8.348.540,00

08002 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 5.198,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

-PESSOA FÍSICA 1 2.500,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 12.786,00
T O T A L 1 20.484,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 20.484,00

1 3 20.484,00
T O T A L 20.484,00

08006 COORD.ENSINO REG.
METROPOLITANA GDE.SP.

3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
-P.JURÍDICA 1 164.260,00

3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 222.926,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 150.000,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO

A ESTUDANTES 1 768.240,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 265.019,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 1.042.768,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 1.135.213,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1 500.000,00

T O T A L 1 4.248.426,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.126.0804.5164 SUPORTE TECNOL.SERV.

INFORMATIZAÇÃO ENS 145.804,00
1 3 145.804,00

12.128.0808.5149 CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS
DO ENSINO 300.000,00

1 3 300.000,00
12.128.0808.5152 VALORIZAÇÃO CONCESSÃO

BOLSAS PROFIS.ED 18.240,00
1 3 18.240,00

12.361.0803.5156 ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO 722.926,00

1 3 222.926,00
1 4 500.000,00

12.361.0803.5159 MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL 415.790,00

1 3 415.790,00
12.362.0804.5145 SUPORTE IMPLEMENTAÇÃO

CURRÍCULO ENSINO 180.596,00
1 3 180.596,00

12.362.0804.5163 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 1.100.000,00
1 3 1.100.000,00

12.362.0804.5632 TRANSPORTE DE ALUNOS
DO ENSINO MÉDIO 1.365.070,00

1 3 1.365.070,00
T O T A L 4.248.426,00

08007 COORDENADORIA DE ENSINO
DO INTERIOR

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 49.675,00
T O T A L 1 159.675,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.126.0804.5164 SUPORTE TECNOL.SERV.

INFORMATIZAÇÃO ENS 49.675,00
1 3 49.675,00

12.362.0804.5145 SUPORTE IMPLEMENTAÇÃO
CURRÍCULO ENSINO 30.000,00

1 3 30.000,00

12.362.0804.5163 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 80.000,00
1 3 80.000,00

T O T A L 159.675,00
08008 COORD.ESTUDOS E NORMAS

PEDAGÓGICAS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 8.703,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 772,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 200,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 249.490,00
T O T A L 1 259.165,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 32.465,00

1 3 32.465,00
12.361.0803.5156 ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO 220.000,00
1 3 220.000,00

12.362.0804.5145 SUPORTE IMPLEMENTAÇÃO
CURRÍCULO ENSINO 6.700,00

1 3 6.700,00
T O T A L 259.165,00

08009 DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 218,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 21.420,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 460,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 22.131,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 76.179,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 18.888,00
T O T A L 1 139.296,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5154 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 139.006,00

1 3 139.006,00
12.128.0808.5150 CAPACITAÇÃO TÉCNICA

DO PESSOAL ADMINIS 290,00
1 3 290,00

T O T A L 139.296,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 3 9.427.160,00
DEZEMBRO 9.427.160,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 3 8.927.160,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 8.927.160,00
T O T A L 1 4 500.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 500.000,00
T O T A L G E R A L 9.427.160,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 13.175.586,00 13.175.586,00 0,00
TOTAL GERAL 13.175.586,00 13.175.586,00 0,00

DECRETO Nº 50.449, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social em Diversos Órgãos da Administração
Pública, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

28.706.312,00 (Vinte e oito milhões, setecentos e seis
mil, trezentos e doze reais), suplementar ao orçamento
de Diversos Órgãos da Administração Pública, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que aludem os incisos II e III, do
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de
que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de
janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08006 COORD.ENSINO REG.

METROPOLITANA GDE.SP.
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 3.500.000,00
T O T A L 1 3.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5161 REMUNERAÇÃO E ENC.PROFIS.

MAGISTÉRIO-FU 2.300.000,00
1 1 2.300.000,00

12.362.0804.5163 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 1.200.000,00
1 1 1.200.000,00

T O T A L 3.500.000,00
08007 COORDENADORIA DE ENSINO

DO INTERIOR
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 3.700.000,00
T O T A L 1 3.700.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5161 REMUNERAÇÃO E ENC.PROFIS.

MAGISTÉRIO-FU 2.700.000,00

1 1 2.700.000,00
12.362.0804.5163 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 1.000.000,00

1 1 1.000.000,00
T O T A L 3.700.000,00

09000 SEC. SAÚDE
09006 COORDENADORIA DE SERVIÇOS

DE SAÚDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 20.000.000,00
T O T A L 1 20.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENTID.

FILANT.MUN.EST. 20.000.000,00
1 3 20.000.000,00

T O T A L 20.000.000,00
09058 INST.ASSIST.MÉD.AO SERV.

PÚBLICO-IAMSPE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 1.506.312,00
T O T A L 4 1.506.312,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0927.4860 ATENDIMENTO MÉDICO

AMBULATORIAL E HOSP 1.506.312,00
4 4 1.506.312,00

T O T A L 1.506.312,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09058 INST.ASSIST.MÉD.AO SERV.

PÚBLICO-IAMSPE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4 247.798,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 4 1.258.514,00
T O T A L 4 1.506.312,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0927.5421 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL DO I 20.798,00
4 3 20.798,00

10.302.0927.4107 ASSISTÊNCIA MÉDICO
HOSPITALAR POR TERC 1.252.048,00

4 3 1.252.048,00
10.302.0927.4860 ATENDIMENTO MÉDICO

AMBULATORIAL E HOSP 183.466,00
4 3 183.466,00

10.303.0927.5420 ASSISTÊNCIA FARMAC.
SERVIDOR E DEPENDE 50.000,00

4 3 50.000,00
T O T A L 1.506.312,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 1 7.200.000,00
DEZEMBRO 7.200.000,00

09000 SEC. SAÚDE
T O T A L 1 3 20.000.000,00
DEZEMBRO 20.000.000,00

09058 INST.ASSIST.MÉD.AO SERV.
PÚBLICO-IAMSPE
T O T A L 4 4 1.506.312,00
DEZEMBRO 1.506.312,00
T O T A L G E R A L 28.706.312,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09058 INST.ASSIST.MÉD.AO SERV.

PÚBLICO-IAMSPE
T O T A L 4 3 1.506.312,00
DEZEMBRO 1.506.312,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 27.200.000,00 27.200.000,00 0,00
11816 7 1º 3 1.506.312,00 0,00 1.506.312,00
TOTAL GERAL 28.706.312,00 27.200.000,00 1.506.312,00

DECRETO Nº 50.450, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Habitação para repasse à Cia. de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria da Habitação, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de
que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de
janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 5.000.000,00
T O T A L 1 5.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU 5.000.000,00

1 5 5.000.000,00
T O T A L 5.000.000,00
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